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PORTARIA Nº 018/2026 - INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE SINDICÂNCIA  

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando das competências e 

atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o que dispõe a Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, com fulcro no poder-dever de autotutela imposto à 

Administração Pública, conforme as fundamentações constantes no Termo de 

Instauração anexado, RESOLVE:  

 

Art. 1º. Autorizar a instauração do Processo de sindicância nº 001/2026, para apurar 

possíveis irregularidades ocorridas no âmbito do Departamento Municipal de 

Tributos, com fulcro em relatório encaminhado pela Auditoria Fiscal do município. 

 

Art. 2º. Designar AMANDA FERREIRA CRUZ AZEVEDO, matrícula nº 1029, PALOMA 

SANTOS DIAS PRATES, matrícula nº 1236 e TATIANA BISPO DA SILVA, matrícula nº 355, 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo de 

Sindicância, visando a apuração de eventuais irregularidades praticadas por 

servidor investigado, devidamente qualificado no termo de instauração. 

 

Art. 3º. Estabelecer prazo de 30 (trinta dias) para conclusão dos trabalhos da 

referida comissão, a partir da publicação desta Portaria, ressalvada prorrogação 

motivada.  

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Maiquinique - BA, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

LIDIO NEVES FIGUEIREDO 

Secretário de Administração 
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